
PORTARIA Nº 029/2022

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GRAVATÁ,  Estado  de
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Nomear  a  COMISSÃO  ELEITORAL que  coordenará  o  Pleito
Eleitoral dos componentes da Sociedade Civil do CONSELHO DAS
CIDADES  –  CONCIDADES, conforme  o  §1º  do  Art.  5º  da  Lei
Municipal nº 3475, de 26 de junho de 2009.

COMISSÃO ELEITORAL

1. Paulo Apolinário da Silva Júnior

Secretário Municipal de Governo e Participação Social

2. Daniella Caroline de Oliveira Melo

Secretária Executiva de Governo e Participação Social

3. Kelly Cristina de Oliveira Marques

Assessora  Técnica  da  Secretaria  Municipal  de  Governo  e
Participação Social.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Palácio Joaquim Didier, 07 de fevereiro de 2022.

Joselito Gomes da Silva
Prefeito de Gravatá
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